
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.795.228 - SP (2019/0028827-9)
  

RELATORA :MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE :JADIEL DE JESUS CARVALHO 
ADVOGADO :MARIA DA PENHA CAVALCANTE BARBOSA 

PEDULLO  - SP235058 
RECORRIDO :FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR :MÁRCIA FERREIRA COUTO E OUTRO(S) - SP093215 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto por JADIEL DE JESUS 

CARVALHO, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 5ª Câmara de Direito 

Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo assim ementado, assim ementado 

(fl. 151e):

RECURSO DE APELAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. 
TRIBUTÁRIO. IPVA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO 
ALIENANTE. FALTA DE COMUNICAÇÃO. O art. 134 do Código 
de Trânsito Brasileiro e 6º, II, da Lei Estadual 13.296/09 estabelecem a 
responsabilidade pelo pagamento do tributo àquele que não realiza a 
formal comunicação da alienação ao Órgão de Trânsito. 
Responsabilidade solidária caracterizada. Dever do alienante. 
Precedentes. Sentença reformada. Recurso provido

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:  

(i) Art. 131, I, do CTN - "[...] é fácil perceber que a legislação tributária 

brasileira considera responsável pelo pagamento do tributo o adquirente do bem móvel 

(não se falando sequer em solidariedade), pois no dispositivo precedente do mesmo 

diploma legal o tratamento é dado aos bens imóveis" (fl. 164e);

(ii) Art. 1.267 do Código Civil - "[...] a transferência perante o órgão de 

trânsito se dá com a atuação do novo proprietário, a quem cabe encaminhar também ao 

órgão de trânsito e no mesmo prazo o original do comprovante de transferência de 

propriedade, com o que será expedido novo certificado do registro do veículo" (fl. 166e).

Com contrarrazões (fls. 170/173e), o recurso foi admitido (fls. 199/200e).

Feito breve relato, decido.
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Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III e IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinados com os arts. 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do Regimento Interno desta 

Corte, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, respectivamente, a 

não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado 

especificamente os fundamentos da decisão recorrida, bem como a negar provimento a 

recurso ou a pedido contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de 

repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção 

de competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, 

ainda, à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 

568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

No que se refere às alegações alusivas ao momento em que se configura a 

transferência da propriedade dos bens móveis, observo que a insurgência carece de 

prequestionamento, uma vez que não foi analisada pela corte a quo. 

Com efeito, o prequestionamento significa o prévio debate da questão no 

tribunal a quo, à luz da legislação federal indicada, com emissão de juízo de valor acerca 

dos dispositivos legais apontados como violados.

No caso, o tribunal de origem não analisou, ainda que implicitamente, a 

aplicação do suscitado art. 1.267 do Código Civil. 

É entendimento pacífico desta Corte que a ausência de enfrentamento da 

questão objeto da controvérsia pelo tribunal a quo impede o acesso à instância especial, 

porquanto não preenchido o requisito constitucional do prequestionamento, nos termos da 

Súmula 282 do Colendo Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada”. 

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO, PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ENSINO 
SUPERIOR. PRETENSÃO DE DEVOLUÇÃO DAS TAXAS DE 
DIPLOMA. PRAZO PRESCRICIONAL. FATO DO SERVIÇO. 
ARTIGO 2º DA LEI N. 9.870/1999. AUSÊNCIA DE 
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PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282 DO STF.
1. No caso, não há se falar em violação do art. 26, inciso II, do Código 
de Defesa do Consumidor, porquanto inaplicável o prazo decadencial a 
que alude este artigo, uma vez que não se trata de responsabilidade do 
fornecedor por vícios aparentes ou de fácil constatação existentes em 
produto ou serviço, mas de danos causados por fato do serviço, 
consubstanciado pela cobrança indevida da taxa de diploma, razão pela 
qual incide o prazo qüinqüenal previsto no art. 27 do CDC.
2. O artigo 2º da Lei n. 9.870/1999 não foi apreciado pelo Tribunal de 
origem, carecendo o recurso especial do requisito do prequestionamento, 
nos termos da Súmula n. 282 do STF.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1327122/PE, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 
15/04/2014, destaque meu).

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 
ENQUADRAMENTO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. 
CÔMPUTO COMO TEMPO EFETIVO DE EXERCÍCIO. LEI 
11.091/05. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83 DO 
STJ. FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO 
ATACADO. SÚMULA 182 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA.
1. A orientação do STJ é de que, se a licença-prêmio não gozada foi 
computada como tempo efetivo de serviço, para fins de aposentadoria, 
conforme autorização legal, não pode ser desconsiderada para fins do 
enquadramento previsto na Lei 11.091/05.
2. É inviável o agravo que deixa de atacar os fundamentos da decisão 
agravada. Incide a Súmula 182 do STJ.
3.  Fundamentada a decisão agravada no sentido de que o acórdão 
recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, deveria a 
recorrente demonstrar que outra é a positivação do direito na 
jurisprudência do STJ.
4. A tese jurídica debatida no Recurso Especial deve ter sido objeto de 
discussão no acórdão atacado. Inexistindo esta circunstância, desmerece 
ser conhecida por ausência de prequestionamento. Súmula 282 do STF.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1374369/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 26/06/2013, destaque 
meu).

Por outro lado, o art. 124 do CTN prevê que são solidariamente obrigadas 

as pessoas expressamente designadas por lei.

Nesse contexto, havendo previsão em lei estadual, é cabível a 

responsabilidade tributária do ex-proprietário do veículo automotor, em razão de omissão 

Documento: 92314845 Página  3 de 5

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

na comunicação da alienação.

Assim, esta Corte firmou posicionamento no sentido da na 

responsabilidade tributária do alienante de veículo, na falta de comunicação da 

transmissão ao órgão de trânsito responsável, havendo expressa previsão em lei estadual, 

consoante mostram os precedentes de ambas as Turmas que a compõem a 1ª Seção deste 

Tribunal, os quais destaco:

TRIBUTÁRIO.    IPVA.    RESPONSABILIDADE    TRIBUTÁRIA    
SOLIDÁRIA. EX-PROPRIETÁRIO  DO  VEÍCULO,  CUJA 
ALIENAÇÃO NÃO FORA COMUNICADA AO DEPARTAMENTO 
DE TRÂNSITO. LEI ESTADUAL. OBSERVÂNCIA.
1.  O  art. 134 da Lei n. 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro) não   
trata   de   responsabilidade  tributária,  sendo  restrito  à 
responsabilização  pelas penalidades administrativas do veículo cuja 
alienação  não  foi comunicada ao departamento de trânsito, conforme 
entendimento  sedimentado  pela Primeira Seção na Súmula 585 do STJ, 
segundo  a  qual  "a  responsabilidade solidária do ex-proprietário, 
prevista  no  art.  134  do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, não 
abrange o IPVA incidente sobre o veículo automotor, no que se refere ao 
período posterior à sua alienação".
2.  Nos  termos  do art. 124 do CTN, somente por lei específica pode ser  
instituída  a  solidariedade  quanto  à  responsabilidade  pelo pagamento  
de tributos, de modo que a atribuição da responsabilidade solidária,  por  
débitos  de  IPVA,  ao ex-proprietário do veículo é condicionada à 
previsão da lei estadual.
3.  Hipótese em que o acórdão a quo deve ser mantido, pois, embora o 
Tribunal  de  origem,  na solução da controvérsia, tenha citado como 
fundamento  o  art.  134  do  Código  de Trânsito Brasileiro, também 
mencionou o estabelecimento da responsabilidade tributária solidária por 
meio de lei estadual.
4. Recurso especial não provido.
(REsp 1640978/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 06/04/2017, DJe 12/05/2017)

TRIBUTÁRIO. IPVA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 
EX-PROPRIETÁRIO. DÉBITOS POSTERIORES À ALIENAÇÃO, 
MAS ANTERIORES À COMUNICAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA 
DA PROPRIEDADE ÀS AUTORIDADES DE TRÂNSITO. 
SÚMULA 585/STJ. LEI ESTADUAL. OBSERVÂNCIA. 
PRECEDENTES DO STJ. 
1. A controvérsia envolve a responsabilidade tributária do ex-proprietário 
de veículo automotor pelo IPVA devido posteriormente à alienação 
enquanto não comunicada a transferência da propriedade às autoridades 
de trânsito. 
2. O Tribunal de origem entendeu da responsabilidade da recorrente, por 
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ser ônus do vendedor comunicar a alienação do veículo automotor ao 
Órgão de Trânsito, sob pena de responsabilização solidária pelas 
obrigações de natureza tributária e demais encargos, conforme previsto 
no art. 6º, II, da Lei Estadual 13.296/2008 e art. 134 do CTB. 
3. Fundamentou a decisão ainda no art. 4º, I, da Lei Estadual 
6.606/1989, que dispõe ser solidariamente responsável "o adquirente, em 
relação ao veículo adquirido sem o pagamento do imposto do exercício 
ou exercício anteriores". Tudo para considerar a recorrente responsável 
pelos créditos tributários relativamente "aos exercícios do período 
compreendido entre a data da alienação e a efetiva comunicação".
4. O STJ recentemente editou a Súmula 585 sobre o tema: "A 
responsabilidade solidária do ex-proprietário, prevista no art. 134 do 
Código de Trânsito Brasileiro _ CTB, não abrange o IPVA incidente 
sobre o veículo automotor, no que se refere ao período posterior à sua 
alienação". (Súmula 585, Primeira Seção, julgado em 14/12/2016, DJe 
1º/2/2017) 5. Nada obstante isso, o entendimento do STJ posterior à 
edição da Súmula tem sido manter o acórdão impugnado quando, apesar 
de citar o art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro, também adotar 
como fundamento regra prevista na legislação local para o 
estabelecimento da responsabilidade tributária solidária.
Nesse sentido: REsp 1.640.978/SP, Rel. Ministro Gurgel de Faria, 
Primeira Turma, julgado em 6/4/2017, DJe 12/5/2017; REsp 
1.543.304/SP, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado 
em 6/4/2017, DJe 12/5/2017.
6. Na hipótese em liça, o julgado combatido se baseou em dispositivos de 
lei estadual para decidir desfavoravelmente à parte recorrente. É o 
quanto basta para afastar a alegação de violação aos arts. 1.226 e 1.227 
do CC/2002 e aos arts. 124, 134 e 121, I, do CTN.
(...)
9. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.
(REsp 1683275/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III e IV, do Código de 

Processo Civil de 2015 e 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do RISTJ, CONHEÇO EM 

PARTE do Recurso Especial e NEGO-LHE PROVIMENTO.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 15 de fevereiro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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